
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............................................................................................................................................................

TÍTULO III
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA UNIÃO

............................................................................................................................................................

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações

internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;
VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;
VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza

financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de
previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de
desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a
criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:
a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;
e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria

Pública do Distrito Federal e dos Territórios;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e
cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de
programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas,

especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir

critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,

saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e exercer

monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes
princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins
pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de
radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais;

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e utilização
de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas;

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa;
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de

garimpagem, em forma associativa.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico,

espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
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XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de

profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;
XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação

e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária federais;
XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de
economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III;

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e
mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.277, DE 10 DE MAIO DE 1996

Autoriza a União a Delegar aos Municípios,
Estados da Federação e ao Distrito Federal a
Administração e Exploração de Rodovias e Portos
Federais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a União, por intermédio do Ministério dos Transportes, autorizada a
delegar, pelo prazo de até vinte e cinco anos, prorrogáveis por até mais vinte e cinco, aos
municípios, estados da Federação ou ao Distrito Federal, ou a consórcio entre eles, a
administração de rodovias e exploração de trechos de rodovias, ou obras rodoviárias federais.

Art. 2º Fica a União igualmente autorizada, nos termos desta Lei, a delegar a
exploração de portos sob sua responsabilidade ou sob a responsabilidade das empresas por ela
direta ou indiretamente controladas.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 97, DE 9 DE JUNHO DE 1999

Dispõe sobre as normas gerais para a organização,
o preparo e o emprego das Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
 Da Destinação e Atribuições

Art. 1º As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na
hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República e destinam-se à
defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei
e da ordem.

Parágrafo único. Sem comprometimento de sua destinação constitucional, cabe
também às Forças Armadas o cumprimento das atribuições subsidiárias explicitadas nesta Lei
Complementar.

Seção II
 Do Assessoramento ao Comandante Supremo

Art. 2º O Presidente da República, na condição de Comandante Supremo das Forças
Armadas, é assessorado:

I - no que concerne ao emprego de meios militares, pelo Conselho Militar de Defesa;
e

II - no que concerne aos demais assuntos pertinentes à área militar, pelo Ministro de
Estado da Defesa.

§ 1º O Conselho Militar de Defesa é composto pelos Comandantes da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica e pelo Chefe do Estado-Maior de Defesa.

§ 2º Na situação prevista no inciso I deste artigo, o Ministro de Estado da Defesa
integrará o Conselho Militar de Defesa na condição de seu Presidente.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA LICITAÇÃO

Seção I
 Das Modalidades, Limites e Dispensa

............................................................................................................................................................

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

I - para obras e serviços de engenharia:
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).
§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos
do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra há de
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em
licitação.

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como
nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último
caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser
de cadastro internacional de fornecedores, ou o convite, quando não houver fornecedor do bem
ou serviço no País.
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§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de
preços e, em qualquer caso, a concorrência.

§ 5º É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que
o somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou "concorrência",
respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que
possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da
obra ou serviço.

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente
na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o
conjunto ou complexo, é permitda a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação,
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para
preservar a econômia de escala.

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados
no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando
formado por maior número.

Art. 24. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto
na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez;

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para
os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente,
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as
condições preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou
normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e,



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa
Nacional;

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao
preço, devidamente corrigido;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente
com base no preço do dia;

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação
ético-profissional e não tenha fins lucrativos;

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem
manifestamente vantajosas para o Poder Público;

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade.

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da
Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a
Administração Pública, criados para esse fim específico;

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira,
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável
para a vigência da garantia;

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios,
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por
motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não
exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer
de comissão instituída por decreto;
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XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a
prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado.

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de
fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica;

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas
no contrato de gestão.

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou
de exploração de criação protegida.

XXVI - na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada
nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo,
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa
renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País,
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão.

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes
militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior,
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e
ratificadas pelo Comandante da Força.

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão
20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos,
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na
forma da lei, como Agências Executivas.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos,
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do
art. 21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da
Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de
1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
 DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPÍTULO I
 DOS FUNDAMENTOS

Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes
fundamentos:

I - a água é um bem de domínio público;
II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;
III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo

humano e a dessedentação de animais;
IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das

águas;
V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política

Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos;

VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.

CAPÍTULO II
 DOS OBJETIVOS

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:
I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em

padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;
II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte

aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;
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III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou
decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.630, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

Dispõe sobre o regime jurídico da exploração dos
portos organizados e das instalações portuárias, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DA EXPLORAÇÃO DO PORTO E DAS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS

Art. 1º Cabe à União explorar, diretamente ou mediante concessão, o porto
organizado.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:
I - Porto Organizado: o construído e aparelhado para atender às necessidades da

navegação, da movimentação de passageiros ou da movimentação e armazenagem de
mercadorias, concedido ou explorado pela União, cujo tráfego e operações portuárias estejam sob
a jurisdição de uma autoridade portuária;

II - Operação Portuária: a de movimentação de passageiros ou a de movimentação ou
armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de transporte aquaviário, realizada no
porto organizado por operadores portuários;

III - Operador portuário: a pessoa jurídica pré-qualificada para a execução de
operação portuária na área do porto organizado;

IV - Área do porto organizado: a compreendida pelas instalações portuárias, quais
sejam, ancoradouros, docas, cais, pontes e píers de atracação e acostagem, terrenos, armazéns,
edificações e vias de circulação interna, bem como pela infra-estrutura de proteção e acesso
aquaviário ao porto tais como guias-correntes, quebramares, eclusas, canais, bacias de evolução e
áreas de fundeio que devam ser mantidas pela Administração do Porto, referida na Seção II do
Capítulo VI desta Lei;

V - Instalação Portuária de Uso Privativo: a explorada por pessoa jurídica de direito
público ou privado, dentro ou fora da área do porto, utilizada na movimentação de passageiros ou
na movimentação ou armazenagem de mercadorias, destinados ou provenientes de transporte
aquaviário.

VI - Estação de Transbordo de Cargas: a situada fora da área do porto, utilizada,
exclusivamente, para operação de transbordo de cargas, destinadas ou provenientes da navegação
interior;

VII - Instalação Portuária Pública de Pequeno Porte: a destinada às operações
portuárias de movimentação de passageiros, de mercadorias ou ambas, destinados ou
provenientes do transporte de navegação interior.

§ 2º A concessão do porto organizado será sempre precedida de licitação realizada de
acordo com a lei que regulamenta o regime de concessão e permissão de serviços públicos.
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Art. 2º A prestação de serviços por operadores portuários e a construção, total ou
parcial, conservação, reforma, ampliação, melhoramento e exploração de instalações portuárias,
dentro dos limites da área do porto organizado, serão realizadas nos termos desta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes
aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de
Integração de Políticas de Transporte, a Agência
Nacional de Transportes Terrestres, a Agência
Nacional de Transportes Aquaviários e o
Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO OBJETO

Art. 1º Constituem o objeto desta Lei:
I - criar o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte;
II - dispor sobre a ordenação dos transportes aquaviário e terrestre, nos termos do art.

178 da Constituição Federal, reorganizando o gerenciamento do Sistema Federal de Viação e
regulando a prestação de serviços de transporte;

III - criar a Agência Nacional de Transportes Terrestres;
IV - criar a Agência Nacional de Transportes Aquaviários;
V - criar o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes.

CAPÍTULO II
 DO SISTEMA NACIONAL DE VIAÇÃO

Art. 2º O Sistema Nacional de Viação - SNV é constituído pela infra-estrutura viária
e pela estrutura operacional dos diferentes meios de transporte de pessoas e bens, sob jurisdição
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. O SNV será regido pelos princípios e diretrizes estabelecidos em
consonância com o disposto nos incisos XII, XX e XXI do art. 21 da Constituição Federal.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.399, DE 7 DE JANEIRO DE 1992

Especifica a destinação dos recursos originados
por adicional tarifário criado pela Lei nº 7.920, de
12 de dezembro de 1989, que “cria o adicional de
tarifa aeroportuária”, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os recursos originados pelo adicional tarifário criado pela Lei nº 7.920, de 12
de dezembro de 1989, e incidentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3º da Lei nº
6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinados especificamente da seguinte forma:

I - oitenta por cento a serem utilizados diretamente pelo Governo Federal, no sistema
aeroviário de interesse federal;

II - vinte por cento destinados à aplicação nos Estados, em aeroportos e aeródromos
de interesse regional ou estadual, bem como na consecução de seus planos aeroviários.

§ 1º As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo abrangem somente as tarifas
de embarque, de pouso, de permanência, de armazenagem e capatazia, não incidindo sobre as
tarifas de uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunicações.

§ 2º A parcela de vinte por cento especificada neste artigo constituirá o suporte
financeiro de um Programa Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e instituído de acordo
com os Planos Aeroviários Estaduais estabelecidos através de convênios celebrados entre os
Governos Estaduais e o Departamento de Aviação Civil, do Ministério da Aeronáutica.

§ 3º Serão contemplados com recursos dispostos no parágrafo anterior os Aeroportos
Estaduais constantes dos Planos Aeroviários, e que sejam objeto de convênio específico firmado
entre o Governo Estadual interessado e o Departamento de Aviação Civil, do Ministério da
Aeronáutica.

§ 4º Nos convênios de que trata o parágrafo anterior deve constar cláusula de
definição da contrapartida que deve ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de
recursos a serem alocados por cada uma, para a realização das obras conveniadas.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de janeiro, de 1992; 171° da independência e 104° da República.
FERNANDO COLLOR
Sócrates da Costa Monteiro
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 82, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2002
(Conforme Mensagem Presidencial 198/2003, DE 19/05/2003, esta Medida Provisória foi

vetada.)

Dispõe sobre a transferência da União para os
Estados e o Distrito Federal de parte da malha
rodoviária sob jurisdição federal, nos casos que
especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A União transferirá, a título de descentralização da sua malha rodoviária, a seu
exclusivo critério, para os Estados e o Distrito Federal, em virtude desta Medida Provisória e
observados os limites nela estabelecidos, o domínio de até dezoito mil quilômetros da malha
rodoviária federal, bem assim de seus acessórios e benfeitorias.

§ 1º A malha rodoviária federal passível de transferência para cada Estado e o Distrito
Federal será definida em ato do Ministro de Estado dos Transportes.

§ 2º Não se aplica o disposto no caput às rodovias consideradas estratégicas pelo
Ministério dos Transportes.

§ 3º Decreto poderá determinar a manifestação prévia ou participação de outros
órgãos federais na consideração da natureza estratégica das rodovias a que se refere o § 2º.

§ 4º A transferência de domínio a que se refere o caput dar-se-á em caráter
irretratável e irrevogável, mediante termo assinado pelo Ministro de Estado dos Transportes e
pelo Governador do Estado ou do Distrito Federal.

Art. 2º A União repassará, nos limites e condições estabelecidos nesta Medida
Provisória, aos Estados e ao Distrito Federal, em decorrência da transferência de domínio prevista
no art. 1º, por intermédio do Ministério dos Transportes, à conta de dotação orçamentária própria,
recursos oriundos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico CIDE, de que trata a
Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, observados os limites de movimentação e empenho e
de pagamento.

§ 1º O repasse de que trata o caput será feito em até dez dias úteis, contados da data
da assinatura do termo de transferência de domínio a que se refere o § 4º do art. 1º.

§ 2º O valor do repasse será de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) por
quilômetro de rodovia federal objeto do termo de transferência de domínio.

§ 3º A assinatura do termo de transferência de domínio e o repasse de que trata esta
Medida Provisória ficam condicionados à:

I - declaração pelo Estado ou pelo Distrito Federal, na forma estabelecida pela
Advocacia-Geral da União, de que todas as despesas realizadas em rodovias federais, direta ou
indiretamente, sem convênio ou com convênio em desacordo com o plano de trabalho e de
aplicação de recursos, foram efetuados por sua conta e ordem, não constituindo obrigação da
União;
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II - adimplência do Estado ou do Distrito Federal no que se refere ao pagamento de
dívidas e demais obrigações financeiras para com a União, atestada pela Secretaria do Tesouro
Nacional;

III - renúncia em juízo a pretenso ou alegado direito em que se funda a ação, se
houver, contra a União em que se pretenda o ressarcimento ou indenização por despesas
incorridas com rodovias federais.

§ 4º O recebimento do repasse a que se refere este artigo implica renúncia a qualquer
pretenso ou alegado direito que possa existir relativamente ao ressarcimento ou indenização por
eventuais despesas feitas em rodovias federais sem convênio ou com convênio em desacordo com
o plano de trabalho e de aplicação de recursos.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o Regime de Concessão e Permissão
da Prestação de Serviços Públicos previsto no art.
175 da Constituição Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

............................................................................................................................................................

Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada em
vigor desta Lei consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga,
observado o disposto no art. 43 desta Lei.

§ 1º Vencido o prazo mencionado no contrato ou ato de outorga, o serviço poderá ser
prestado por órgão ou entidade do poder concedente, ou delegado a terceiros, mediante novo
contrato.

§ 2º As concessões em caráter precário, as que estiverem com prazo vencido e as que
estiverem em vigor por prazo indeterminado, inclusive por força de legislação anterior,
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e avaliações
indispensáveis à organização das licitações que precederão a outorga das concessões que as
substituirão, prazo esse que não será inferior a vinte e quatro meses.

§ 3º As concessões a que se refere o § 2º deste artigo, inclusive as que não possuam
instrumento que as formalize ou que possuam cláusula que preveja prorrogação, terão validade
máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de 2009, tenham sido
cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições:

I - levantamento mais amplo e retroativo possível dos elementos físicos constituintes
da infra-estrutura de bens reversíveis e dos dados financeiros, contábeis e comerciais relativos à
prestação dos serviços, em dimensão necessária e suficiente para a realização do cálculo de
eventual indenização relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes
da concessão, observadas as disposições legais e contratuais que regulavam a prestação do
serviço ou a ela aplicáveis nos 20 (vinte) anos anteriores ao da publicação desta Lei.

II - celebração de acordo entre o poder concedente e o concessionário sobre os
critérios e a forma de indenização de eventuais créditos remanescentes de investimentos ainda
não amortizados ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no inciso I deste
parágrafo e auditados por instituição especializada escolhida de comum acordo pelas partes; e

III - publicação na imprensa oficial de ato formal de autoridade do poder concedente,
autorizando a prestação precária dos serviços por prazo de até 6 (seis) meses, renovável até 31 de
dezembro de 2008, mediante comprovação do cumprimento do disposto nos incisos I e II deste
parágrafo.
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§ 4º Não ocorrendo o acordo previsto no inciso II do § 3º deste artigo, o cálculo da
indenização de investimentos será feito com base nos critérios previstos no instrumento de
concessão antes celebrado ou, na omissão deste, por avaliação de seu valor econômico ou
reavaliação patrimonial, depreciação e amortização de ativos imobilizados definidos pelas
legislações fiscal e das sociedades por ações, efetuada por empresa de auditoria independente
escolhida de comum acordo pelas partes.

§ 5º No caso do § 4º deste artigo, o pagamento de eventual indenização será
realizado, mediante garantia real, por meio de 4 (quatro) parcelas anuais, iguais e sucessivas, da
parte ainda não amortizada de investimentos e de outras indenizações relacionadas à prestação
dos serviços, realizados com capital próprio do concessionário ou de seu controlador, ou
originários de operações de financiamento, ou obtidos mediante emissão de ações, debêntures e
outros títulos mobiliários, com a primeira parcela paga até o último dia útil do exercício
financeiro em que ocorrer a reversão.

§ 6º Ocorrendo acordo, poderá a indenização de que trata o § 5º deste artigo ser paga
mediante receitas de novo contrato que venha a disciplinar a prestação do serviço.

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem
licitação na vigência da Constituição de 1988.

Parágrafo único. Ficam também extintas todas as concessões outorgadas sem licitação
anteriormente à Constituição de 1988, cujas obras ou serviços não tenham sido iniciados ou que
se encontrem paralisados quando da entrada em vigor desta Lei.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

Estabelece normas para outorga e prorrogações
das concessões e permissões de serviços públicos
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou quando couber, de permissão, nos
termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de
competência da União:

I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;
V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas,

diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas;
VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não

instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas;
VII - os serviços postais.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.668, de 02/05/2008).
§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será de

vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos.
§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 2º,

incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo prazo
previsto no § 2º.

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço público, sem
lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de saneamento
básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e
nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos da
Lei nº 8.987, de 1995.

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos iniciados
com base na Lei nº 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da presente Lei, fica
dispensada de lei autorizativa.

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas pelos
meios rodoviário e aquaviário.

§ 3º Independe de concessão ou permissão o transporte:
I - Aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados;
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II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo no
exercício dessa atividade;

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, ainda que
em forma regular.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Lei se aplica:
I - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações brasileiras;
II - às embarcações estrangeiras afretadas por armadores brasileiros;
III - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações estrangeiras, quando

amparados por acordos firmados pela União.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:
I - os navios de guerra e de Estado que não estejam empregados em atividades

comerciais.
II - as embarcações de esporte e recreio.
III - as embarcações de turismo.
IV - as embarcações de pesca.
V - as embarcações de pesquisa.

CAPÍTULO II
 DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:
I - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a posse, o uso

e o controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o
comandante e a tripulação;

II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a
embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado;

III - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se obriga a
colocar o todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do afretador para
efetuar transporte em uma ou mais viagens;

 IV - armador brasileiro: pessoa física residente e domiciliada no Brasil que, em seu
nome ou sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua exploração comercial;

V - empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica constituída segundo as leis
brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário, autorizada a operar
pelo órgão competente;

VI - embarcação brasileira: a que tem o direito de arvorar a bandeira brasileira;
VII - navegação de apoio portuário: a realizada exclusivamente nos portos e terminais

aquaviários, para atendimento a embarcações e instalações portuárias;
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VIII - navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a embarcações
e instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica, que atuem nas atividades de
pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos.

IX - navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do território
brasileiro, utilizando a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores.

X - navegação interior: a realizada em hidrovias interiores, em percurso nacional ou
internacional;

XI - navegação de longo curso: a realizada entre portos brasileiros e estrangeiros;
XII - suspensão provisória de bandeira: ato pelo qual o proprietário da embarcação

suspende temporariamente o uso da bandeira de origem, a fim de que a embarcação seja inscrita
em registro de outro país;

XIII - frete aquaviário internacional: mercadoria invisível do intercâmbio comercial
internacional, produzida por embarcação.

CAPÍTULO III
 DA BANDEIRA DAS EMBARCAÇÕES

Art. 3º Terão o direito de arvorar a bandeira brasileira as embarcações:
I - inscritas no Registro de Propriedade Marítima, de propriedade de pessoa física

residente e domiciliada no País ou de empresa brasileira.
II - sob contrato de afretamento a casco nu, por empresa brasileira de navegação,

condicionado à suspensão provisória de bandeira no país de origem.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973

Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o art. 8º, item
XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento anexo
contendo as seguintes seções:

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação.
2. Sistema Rodoviário Nacional:
2.1 conceituação;
2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal,

integrantes do Plano Nacional de Viação.
3. Sistema Ferroviário Nacional:
3.1 conceituação;
3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional de

Viação.
4. Sistema Portuário Nacional:
4.1 conceituação;
4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional de

Viação.
5. Sistema Hidroviário Nacional:
5.1 conceituação;
5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação.
6. Sistema Aeroviário Nacional:
6.1 conceituação;
6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação.
§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6 citadas, englobam as

respectivas redes construídas e previstas.
§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas

relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos obrigatórios de
passagem, mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias consideradas, sendo o
seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos técnicos e econômicos.

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar as
respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar
facilmente as diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portos e
aeródromos, conforme as relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata esta Lei.

Art. 2º O objetivo essencial do Plano Nacional de Viação é permitir o
estabelecimento da infra-estrutura de um sistema viário integrado, assim como as bases para
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planos globais de transporte que atendam, pelo menor custo, às necessidades do País, sob o
múltiplo aspecto econômico-social-político-militar.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.261, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1975

Dispõe sobre o Sistema Nacional dos Transportes
Urbanos, autoriza a Criação da Empresa Brasileira
dos Transportes Urbanos, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no documento representativo do Plano Nacional de Viação,
aprovado pelo art. 1º da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, a seção 7, com a redação
seguinte:

"7 - Sistema Nacional dos Transportes Urbanos:
7.1 - conceituação.

Art. 2º A alínea m do artigo 3º da Lei nº 5.917-73 passa a vigorar com a redação
seguinte:

"m) os sistemas metropolitanos e municipais dos transportes urbanos deverão
ser organizados segundo planos diretores e projetos específicos, de forma a
assegurar a coordenação entre seus componentes principais, a saber: o sistema
viário, transportes públicos, portos e aeroportos, tráfego e elementos de
conjugação visando a sua maior eficiência, assim como a compatibilização com
os demais sistemas de viação e com os planos de desenvolvimento urbano, de
forma a obter uma circulação eficiente de passageiros e cargas, garantindo ao
transporte terrestre, marítimo e aéreo possibilidades de expansão, sem prejuízo
da racionalidade na localização das atividades econômicas e das habitações.

Art. 3º O item 1.2 do documento anexo à Lei nº 5.917 passa a vigorar com a seguinte
redação:

1.2 - O Sistema Nacional de Viação é constituído dos conjuntos dos Sistemas
Nacionais Rodoviário, Ferroviário, Portuário, Hidroviário, Aeroviário e de
Transportes Urbanos e compreende:
a) infra-estrutura viária, que abrange as redes correspondentes às modalidades
de transportes citadas, inclusive suas instalações acessórias e complementares;
b) estrutura operacional, compreendendo o conjunto de meios e atividades
estatais, diretamente exercidos em cada modalidade de transporte e que são
necessários e suficientes ao uso adequado da infra-estrutura mencionada na
alínea anterior;
c) mecanismos de regulamentação e de concessão referentes à construção e
operação das referidas infra-estrutura e estrutura operacional."
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Parágrafo único. A seção 7 criada pelo artigo 1º desta Lei terá a seguinte
redação:
7 - Sistema Nacional dos Transportes Urbanos
7.1 - Conceituação
7.1.0 - O Sistema Nacional dos Transportes Urbanos compreende o conjunto
dos sistemas metropolitanos e sistemas municipais nas demais áreas urbanas,
vinculados à execução das políticas nacionais dos transportes e do
desenvolvimento urbano.
7.1.1 - Os sistemas metropolitanos e municipais compreendem:
a) a infra-estrutura viária expressa e as de articulação com os sistemas viários
federal, estadual e municipal;
b) os sistemas de transportes públicos sobre trilhos (metrô, ferrovia de subúrbio
e outros), sobre pneus, hidroviários e de pedestres, operados nas áreas urbanas;
c) as conexões intermodais de transportes, tais como estacionamentos, terminais
e outras;
d) estrutura operacional abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais
de administração, regulamentação, controle e fiscalização que atuam
diretamente no modo de transportes, nas conexões intermodais e nas infra-
estruturas viárias e que possibilitam o seu uso adequado.
7.1.2 - Os sistemas metropolitanos e municipais se conjugam com as infra-
estruturas e estruturas operacionais dos demais sistemas viários localizados nas
áreas urbanas.
7.1.3 - Não se incluem nos sistemas metropolitanos e municipais, pertencentes
ao Sistema Nacional dos Transportes Urbanos, as infra-estruturas e respectivas
estruturas operacionais dos demais sistemas nacionais de viação, localizados
nas áreas urbanas."

Art. 4º O Sistema Nacional de Transportes Urbanos deverá ser constituído dos
seguintes níveis, organizações e instrumentos:

I - Nível nacional: Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos - EBTU, a que se
refere o artigo 5º desta Lei, como entidade promotora e coordenadora da implantação da Política
Nacional dos Transportes Urbanos, definida pelo Ministério dos Transportes, em articulação com
o órgão responsável pela coordenação da política urbana nacional.

II - Níveis estadual metropolitano e municipal:
a) Empresas Metropolitanas de Transportes Urbanos, responsáveis pela elaboração

dos planos de transportes para as respectivas regiões metropolitanas, coordenando-lhes a
implementação, com a cooperação da EBTU; empresas coordenadoras a nível local, se for o caso,
nas áreas não compreendidas pelas Regiões Metropolitanas.

b) Empresas executoras, a nível estadual metropolitano ou municipal, assim como os
demais órgãos responsáveis pela implementação de projetos de transporte metropolitano ou
municipal urbano.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 6.346, DE 6 DE JULHO DE 1976
(Revogada pela Lei nº11.772, de 17 de setembro de 2008)

Inclui ligação ferroviária de Mato Grosso na
relação descritiva das ferrovias do Plano Nacional
de Viação, instituído pela Lei número 5.917, de
10 de setembro de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída na relação descritiva das ferrovias do Plano Nacional de Viação,
instituído pela Lei número 5.917, de 10 de setembro de 1973, a seguinte ligação:

"Rubinéia, SP - Aparecida do Taboado - Rondonópolis - Cuiabá, MT.".

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 6 de julho de 1976;155º da Independência e 88º da República.

ERNESTO GEISEL

Dyrceu Araújo Nogueira
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LEI Nº 6.406, DE 21 DE MARÇO DE 1977

Altera as diretrizes das rodovias BR-453 e
BR-468, integrantes do Plano Nacional de
Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de
setembro de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As diretrizes das rodovias BR-453 e BR-468, constantes da relação
desenvolva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal - ¿Anexo¿ ao Plano Nacional de Viação,
aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1978 - passam a ter a seguinte indicação:

BR
Pontos de
Passagem

Unidade
da

Federação

Extensão
(KM)

Superposição
BR KM

453
São Borja -

Santiago - Santa
Maria ................

RS 207 - -

468

Palmeiras das
Missões - Coronel
Bicaço - Campo

Novo - Três Passos
(Fronteira com a

Argentina)

RS 99 - -

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de março de 1977; 156º da Independência e 89º da República.

ERNESTO GEISEL
Dyrceu Araújo Nogueira
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LEI Nº 6.504, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1977

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, do Plano
Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, é alterado na forma
seguinte:

LIGAÇÕES
BR-470 - Navegantes -Itajaí -Blumenau -Curitibanos -Campos Novos -Lagoa
Vermelha-Nova Prata -Montenegro- São Jerônimo - Camaquá (BR-116) - SC-
RS.
extensão: 740 km.
BR-472 - Frederico Westphalen-Três Passos-Santa Rosa-Porto Lucena-Porto
Xavier-São Borja-Itaqui-Uruguaiana-Barra do Quaraí-RS.
extensão: 489 km.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 13 de dezembro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.
ERNESTO GEISEL
Dyrceu Araújo Nogueira
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LEI Nº 6.555, DE 22 DE AGOSTO DE 1978

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal do Plano
Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, é alterada na forma
seguinte:

BR-156 - Cachoeira de Santo Antônio-Macapá-Calçoene-Oiapoque-Fronteira com a
Guiana Francesa-AP. Extensão: 912 km.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 22 de agosto de 1978; 157º da Independência e 90º da República.

ERNESTO GEISEL
Dyrceu Araújo Nogueira
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LEI Nº 6.574, DE 30 DE SETEMBRO DE 1978

Altera a diretriz da ferrovia EF-463 integrante
do Plano Nacional de Viação, aprovado pela
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação, aprovado
pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, é alterada na forma seguinte:

LIGAÇÕES
EF-463 - Ipatinga-Capitão Martins-Ponte Nova-Ubá-Ligação-Recreio-Porto
Novo-Três Rios-MG-RJ
Extensão: 471 km.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de setembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.

ERNESTO GEISEL
Dyrceu Araújo Nogueira
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LEI Nº 6.630, DE 16 DE ABRIL DE 1979

Altera disposições da Lei nº 5.917, de 10 de
setembro de 1973, que ¿aprova o Plano Nacional
de Viação, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e ou sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - A Alínea c do art. 3º da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - ..................................................................................................................
c) dar-se-á preferência ao aproveitamento da capacidade ociosa dos sistemas
existentes.

Art. 2º - Fica incluída no Anexo 5.2.1 da referida lei - Relação Descritiva das
Hidrovias do Plano Nacional de Viação - a seguinte hidrovia: Bacia do Paraná.

Piracicaba - Foz/Paulínia.

Art. 3º - Fica incluído no Anexo 4.2 da referida lei - Relação Descritiva dos portos
marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional de Viação - sob o nº de ordem 102, o seguinte:
102 - Corumbataí-SP - Rio Piracicaba.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de abril de 1979; 158º da Independência e 91º da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Eliseu Resende
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LEI Nº 6.648, DE 16 DE MAIO DE 1979

Introduz alteração no Plano Nacional de
Viação, incluindo trecho rodoviário nos
Estados de Santa Catarina e Rio Grande do
Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É incluído na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Federal, do Plano Nacional de Viação aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, o
seguinte trecho rodoviário, nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul:

BR-163 - São Miguel D¿Oeste - Itapiranga - Tenente Portela.
Extensão aproximada de 98 Km.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de maio de 1979; 158º da Independência e 91º da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Eliseu Resende
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LEI Nº 6.671, DE 04 DE JULHO DE 1979

Inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado
pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973,o Porto de Tefé, localizado no Município
de Tefé, Estado do Amazonas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído na Relação descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres
do Plano Nacional de Viação, seção 4.2 do documento anexo de que trata o art. 1º da Lei nº
5.917, de 10 de setembro de 1973, o Porto Tefé, localizado à margem do Rio Solimões,
Município de Tefé, Estado do Amazonas.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 04 de julho de 1979; 158º da Independência e 91º da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Eliseu Resende
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LEI Nº 6.776, DE 30 DE ABRIL DE 1980

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias integrantes do Sistema Rodoviário
Federal, do Plano Nacional de Viação, constante do Anexo aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de
setembro de 1973, é alterada na forma seguinte:

Ligações
BR-473 - São Gabriel (BR-290) - Bajé (BR-293) - Aceguá-Herval -
Entroncamento BR-471.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 30 de abril de 1980; 159º da Independência e 92º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende
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LEI Nº 6.933, DE 13 DE JULHO DE 1981

Inclui ligação rodoviária na Relação
Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal do Plano Nacional de
Viação, instituído pela Lei nº 5.917, de 10 de
setembro de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluída Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Federal do Plano Nacional de Viação, instituído pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, a
seguinte ligação:

UBERLÂNDIA-CAMPO FLORIDO-PLANURA-MG.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 13 de julho de 1981; 160º da Independência e 93º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Eliseu Resende
José Flávio Pécora
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LEI Nº 6.976, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1981

Altera a diretriz da Rodovia BR-222,
integrante ao Plano Nacional de Viação,
aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro
de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º A diretriz da Rodovia BR-222, constante da Relação Descritiva das Rodovias
do Sistema Rodoviário Federal - Anexo ao Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº
5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

BR Pontos de passagem Unidade da Federação
Extensão

(KM)
Superposição

BR  KM

222

Fortaleza-Piripiri-Itapecuru
Mirim-Santa Inês-Açailândia-
Vila Felinto Müller-Marabá-

Entrocamento BR-158

CE-PI-MA-PA 1.507 010  74

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de dezembro de 1981; 160º da Independência e 93º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Wando Pereira Borges
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LEI Nº 7.003, DE 24 DE JUNHO DE 1982

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Relação Descritiva das Rodovias integrantes do Sistema Rodoviário
Nacional, do Plano Nacional de Viação, constante do anexo aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de
setembro de 1973, fica alterada da seguinte forma:

a) exclua-se:
Ligações
BR-453: São Borja - Santiago - Santa Maria;
b) inclua-se:
Rodovias Transversais
BR-287: Montenegro - Santa Cruz do Sul - Rincão dos Cabrais - Santa Maria -
Santiago - São Borja;
c) inclua-se:
Ligações
BR-453: Entrada BR-287 - Lajeado - Caxias do Sul - Aratinga - Torres;
d) exclua-se:
O trecho Rincão dos Cabrais - Candelária, da BR-481.

Art. 2º - A Rodovia Transversal de que trata o artigo anterior será denominada
RODOVIA DA INTEGRAÇÃO.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de junho de 1982; 161º da Independência e 94º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Cloraldino Soares Severo
Delfim Netto
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LEI Nº 7.436, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985

Inclui na Relação Descritiva das Ferrovias do
Plano Nacional de Viação, instituído peIa Lei
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973 ferrovia
transversal Iigando Belém - São Luís -
Teresina.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluída na Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de
Viação, instituído pela lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, sob o número de ordem EF-370,
a ferrovia transversal Belém (PA) - São Luís (MA) - Teresina (PI).

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 20 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 97º da República.

JOSÉ SARNEY
Affonso Camargo
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LEI Nº 7.581, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1986

Altera o Plano Nacional de Viação, aprovado
pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973,
modificando o traçado da BR-080.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro
de 1973, na parte referente à Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal,
passa a ter a seguinte redação:

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal:
Rodovias Radiais
............................................................................................................................
BR-080 - Brasília-Uruaçu-São Miguel do Araguaia-Entroncamento c/BR-158.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 24 de dezembro de 1986; 165º da Independência e 98º da República.

JOSÉ SARNEY
José Reinaldo Carneiro Tavares
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LEI Nº 9.060, DE 14 DE JUNHO DE 1995

Inclui Ligações Ferroviárias na Relação
Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de
Viação, instituído pela Lei nº 5.917, de 10 de
setembro de 1973.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São incluídas, na Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de
Viação, instituído pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, as seguintes ligações
ferroviárias, com os respectivos pontos de passagem:

I - (Revogado pela Lei nº 11.772, de 17/09/2008).
II - Crato-Araripina-Canto do Buriti-Eliseu Martins-Ribeiro Gonçalves-Balsas-

Carolina-Araguaína, nos Estados do Ceará, Pernambuco, Piauí, Maranhão e Tocantins,
denominada Ferrovia Transnordestina;

III - EF-498-Foz do Iguaçu-Dionísio Cerqueira-São Miguel do Oeste, nos Estados do
Paraná e Santa Catarina;

IV - EF-499-São Miguel do Oeste-Chapecó-Concórdia-Joaçaba-Herval do Oeste-
Campos Novos-Lages, no Estado de Santa Catarina;

V - EF-500-Ponte Alta-Curitibanos, no Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de junho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Odacir Klein



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.078, DE 11 DE JULHO DE 1995

Introduz modificação no Plano Nacional de
Viação, incluindo o trecho rodoviário que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Sistema Rodoviário Nacional do Plano Nacional de Viação, aprovado pela
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a incluir o prolongamento da Rodovia BR-282, a
partir de São Miguel D'Oeste, no Estado de Santa Catarina, até a ponte sobre o Rio Peperiguaçu,
na divisa com a Argentina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de julho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Odacir Klein



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.830, DE 2 DE SETEMBRO DE 1999

Altera a Lei n° 5.917, de 10 de setembro de
1973, para incluir a ligação rodoviária
Bragança (PA) - Itaúna (MA) na Relação
Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal.

O Presidente da República, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Inclua-se no item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n°
5.917, de 10 de setembro de 1973, o seguinte trecho rodoviário:

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
..................................................................................................................................................................

BR Pontos de Passagem
Unidades

da
Federação

Extensão
(Km)

Superposição
BR Km

Belém - Capanema -
Bragança - Vizeu -

Carutapera  Turiaçu -
Madragoa - Cururupu -

Mirinzal - Joaquim Antônio
- Bequimano  Entronc. MA

- 106 - Itaúna.

PA  MA 644 316 199

............................................................................................................................................................

Parágrafo único. Integram esta Lei as informações sobre as características
físicas do trecho rodoviário e o mapa de localização constantes do Anexo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Eliseu Padilha



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 9.852, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999

Altera a Lei n° 5.917, de 10 de setembro de
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação,
de modo a incluir na Relação Descritiva do
Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres do
Sistema Portuário Nacional os portos que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° São incluídos no item 4.2 - Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais
e Lacustres do Plano Nacional de Viação, integrante do Anexo da Lei n° 5.917, de 10 de
setembro de 1973, os portos de Itumbiara e São Simão, ambos no Rio Paranaíba, no Estado de
Goiás, com a seguinte descrição:

4.2 - Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres do Plano
Nacional de Viação

Nº DE ORDEM DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO
......................... ................................... ............ ....................................

104 Itumbiara GO Rio Paranaíba
105 São Simão GO Rio Paranaíba

............................................................................................................................................................

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de outubro de 1999; 178° da Independência e 111° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Rubens Fontenele Albuquerque



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.030, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação,
de modo a incluir, na Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a
rodovia que especifica, sob a designação BR-
431.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

DECRETA:

Art. 1º Inclua-se no item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal, subitem Ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação,
aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, a rodovia BR-431 com a seguinte
descrição:

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
............................................................................................................................................................

BR Pontos de Passagem

Unidade
da

Federaçã
o

Extensã
o

(km)

Superposiç
ão

BR Km

431

LIGAÇÕES
....................................................................................
Jundiá (entronc. c/ BR-174)  Santa Maria do Boiaçu
....................................................................................

RR 125 - -

...................................................................................................................................................

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOS
José Gregori
Eliseu Padilha



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.031, DE 20 DE OUTUBRO DE 2000

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação,
de modo a incluir, na Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a
rodovia que especifica, sob a designação BR-
432.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

DECRETA:

Art. 1º Inclua-se no item 2.2.2 ¿ Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal, subitem Ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação,
aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, a rodovia BR-432 com a seguinte
descrição:

2.2.2- Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
.................................................................................................................................................

BR Pontos de Passagem
Unidade da
Federação

Extensão
(km)

Superposição

BR Km

432

LIGAÇÕES
.......................................................................................................
Entronc. c/ BT-401  Cantá-Novo Paraíso (entronc. c/ BR-
174/BR 210)
...................................................................................... .................

RR 185 - -

...........................................................................................................................................................

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 20 de outubro de 2000; 179º de Independência e 112º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Eliseu Padilha



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.540, DE 1º DE OUTUBRO DE 2002

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973,
que ¿aprova o Plano Nacional de Viação¿, de
modo a incluir, na Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a
interligação das rodovias federais BR-405 e BR-
116, com extremos localizados, respectivamente,
nos Estados do Rio Grande do Norte e do Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL DECRETA E EU SANCIONO

A SEGUINTE LEI:

Art. 1º O item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Federal, subitem Ligações, integrante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que
¿aprova o Plano Nacional de Viação¿, passa a vigorar acrescido da interligação das rodovias BR-
405 e BR-116, com a seguinte descrição:

"2.2.2-.........................................................................................................
BR Pontos de Passagem Unidades da

Federação
Extensão (km) Superposição

BR/km
... Ligações

............................................................................
Jucuri (entroncamento das rodovias RN-014 e
BR-405) – divisa RN/CE – entroncamento das
rodovias CE-266 e BR-116
.............................................................................

RN/CE 79 -

....................................................................................................................................................."

Art. 2º O número da ligação rodoviária de que trata o art. 1º será definido pelo órgão
competente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de outubro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
João Henrique



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.606,  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973 (entroncamento com a BR-020 ao
entroncamento com a BR-040, no Distrito
Federal).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Inclua-se no item 2.2.2 ¿ Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº
5.917, de 10 de setembro de 1973, o seguinte trecho rodoviário:

"2.2.2 – Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Federal:
....................................................................................................................

SUPERPOSIÇÃOBR PONTOS DE PASSAGEM UF EXTENSÃO
(Km)

BR KM

450 ENTRONCAMENTO COM A
BR-020

ENTRONCAMENTO COM A
BR-040

DF 36,0

........................................................................................................."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
João Henrique



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.680, DE 23 DE MAIO DE 2003

Altera a Lei no 5.917, de 10 de setembro de
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação,
para incluir, na Relação Descritiva das
Ferrovias do Plano Nacional de Viação,
trechos ferroviários situados nos Estados da
Bahia e de Tocantins.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  O item 3.2.2 Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação,
categoria Ligações, integrante do Anexo da Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova
o Plano Nacional de Viação, passa a vigorar acrescido de três trechos ferroviários, com a seguinte
descrição:

........................................................................................................................

Superposição*EF Pontos de Passagem Unidades da
Federação

Exte
nsão
(Km)

EF Km

............................................... .................. ........
.....

..... ..............

LIGAÇÕES
............................................... .................. ........

.....
..... ..............

Entroncamento com a EF-116
– Bom Jesus da Lapa –
Correntina – Barreiras-
Dianópolis – Porto Nacional –
entroncamento com a
Ferrovia Norte-Sul

BA/TO

Ilhéus (Porto do Malhado) –
Ubaitaba (entroncamento com
a EF-445)

BA

Ferrovia do Canal do Tráfego,
entre o Pólo Petroquímico de
Camaçari e o Porto de Aratu

BA

..... ............................................... .................. ........
.....

..... .." (NR)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Anderson Adauto Pereira



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.739, DE 24 DE SETEMBRO DE 2003

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação,
de modo a incluir, na Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a
rodovia que especifica, sob a designação BR-
433.

O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1º Inclua-se no item 2.2.2 Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal, subitem ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação,
aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, a rodovia BR-433, com a seguinte
descrição:

"2.2.2  Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal

..............................................................................................................................................

Superposição
BR Pontos de Passagem Unidades da Federação

Extensão
(Km) BR Km

433

LIGAÇÕES
...............................

(RR-202) do Km 183 da BR-401
(Boa Vista-Normandia) ao Km
675,50 da BR-174

...............................

RR 183 - -

....................................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de setembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Anderson Adauto Pereira



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.789, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2003

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação,
de modo a modificar a descrição da rodovia
BR-422, na Relação Descritiva das Rodovias
do Sistema Rodoviário Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A descrição da Rodovia BR-422, constante da Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº
5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

"2.2.2  Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
Ligações
.................................................................................................................

BR Pontos de Passagem
Unidade da
Federação

Extensão
Superposição

km BR

422

Entroncamento com BR-230
(Novo Repartimento)/

Tucuruí/Cametá/Limoeiro do
Ajuru

PA 367 ---- ----

......................................................................................................." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de novembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Anderson Adauto Pereira



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.960, DE 7 DE OUTUBRO DE 2004

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação,
de modo a incluir, na Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, o
trecho rodoviário compreendido entre as
localidades de Novo Lino (AL) e São José da
Laje (AL), correspondente à interligação das
rodovias BR-101 e BR-104.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O item 2.2.2 Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal,
subitem Ligações, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovada pela Lei no
5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar acrescido do trecho rodoviário com a seguinte
descrição:

"2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
BR Pontos de Passagem Unidades da Extensão Superposição

Federação (km) BR km
...... LIGAÇÕES AL 58 ..... ......

................................................

Novo Lino (entroncamento

c/BR-101)  Colônia

Leopoldina  Ibateguara

São José da Laje

(entroncamento c/BR-104)

..............................................

....................................................................................................................."



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 2º O número da ligação rodoviária de que trata o art. 1o desta Lei será definido
pelo órgão competente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação..

Brasília, 7 de outubro de 2004; 183o da Independência e 116o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.003, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação,
de modo a incluir, na Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, a
interligação das rodovias federais BR-405 e
BR-116, com extremos localizados,
respectivamente, nos Estados da Paraíba e do
Ceará.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O item 2.2.2 Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal,
subitem Ligações, integrante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o
Plano Nacional de Viação, passa a vigorar acrescido da interligação das rodovias BR-405 e BR-
116, com a seguinte descrição:

2.2.2 - .........................................................................................................

. . UNIDADES EXTENSÃO Superposição
BR PONTOS DE PASSAGEM DA (KM) BR/km

. . FEDERAÇÃO . .

. Ligações . . .

. ................................................. . .

. Uiraúna (entroncamento com
a

PB/CE 75 -

......... BR-405) – Poço Dantas/PB –. . .

. divisa PB/CE – Icó/CE . . .

. (entroncamento com a BR-
116)

. . .

. ................................................. . .

.................................................................................................................."

Art. 2º O traçado definitivo do trecho de que trata o art. 1º desta Lei, bem como seu
número, serão definidos pelo órgão competente.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.122, DE 31 DE MAIO DE 2005

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973,
que aprova o Plano Nacional de Viação, de modo
a incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do
Sistema Rodoviário Nacional, o trecho que liga o
Porto de Vitória (Cais de Capuaba) à BR-262, no
Estado do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É incluído na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Federal, do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, o
seguinte trecho:

"2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Federal

Superposição
BR Pontos de Passagem

Unidade da
Federação

Extensão
(km) BR Km

............ .............................................. .................... ................. ............ ...........

447
Porto de Vitória (Cais de

Capuaba) – Entroncamento
com BR – 262 ...........

ES 10,3 - -

............ .............................................. .................... ................. ............ ...........

.............................................................................................................."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de maio de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.297, DE 9 DE MAIO DE 2006

Acrescenta e altera dispositivos na Lei nº 5.917,
de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano
Nacional de Viação; revoga o art. 3º da Medida
Provisória nº 2.217-3, de 4 de setembro de 2001; e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei acrescenta e altera dispositivos na Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, dispõe sobre ferrovias de uso e gozo da VALEC
Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., empresa pública controlada pela União, e dá outras
providências.

Art. 2º A diretriz da BR-319, constante do item 2.2.2 - Relação Descritiva das
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro
de 1973, passa a vigorar com a seguinte descrição:

2.2.2 - ..............................................................................................................

BR PONTOS DE
PASSAGEM

UNIDADES DA
FEDERAÇÃO

EXTENSÃO (KM) Superposição BR/km

319

Manaus - Careiro -
Humaitá - Porto Velho -
Entroncamento com a
BR-364 (Trevo do
Roque)

AM-RO 885,4 -

..........................................................................................................................

Art. 3º O item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar
acrescido da Rodovia de Ligação a seguir descrita:

2.2.2 - ............................................................................................................

BR PONTOS DE PASSAGEM
UNIDADES DA
FEDERAÇÃO

EXTENSÃO (KM) Superposição BR/km

448
Entroncamento com a BR-

116/RS-118
RS 22 -

Entroncamento com a BR -
290

...................................................................................................................

Art. 4º (Revogado pela Lei n. 11.772, de 17/09/2008).



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 5º O item 3.2.2 - Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação,
constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar acrescido das
seguintes ferrovias:

3.2.2 - ..........................................................................................................

EF
PONTOS DE
PASSAGEM

UNIDADES DA
FEDERAÇÃO

EXTENSÃO (KM) Superposição BR/km

102
Vitória - Ponta do Ubu -
Cachoeiro do Itapemirim

ES 157 -

140 Araquari - Imbituba SC 236 -

278
Paranaguá - Alexandra -

Pinhais
PR 100 -

411 Parnamirim - Petrolina PE 192 -

416 Suape - Cabo - Moreno PE 48 -

431 Camaçari - Araújo Lima BA 22 -

483 Ipiranga - Guarapuava PR 150 -

Bahia- Oeste

Porto de Campinhos -
Ipiaú - Ibotirama -

Barreiras - Luís Eduardo
Magalhães

BA 976 -

..............................................................................................................................

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 11.772, de 17/09/2008).

Art. 7º O item 4.2 - Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres do
Plano Nacional de Viação, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa
a vigorar acrescido dos seguintes portos:

4.2 - ...................................................................................................................

No DE ORDEM DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO
106 Santa Izabel do Rio Negro AM RIO NEGRO
107 Cacau Pireira Rio Negro AM RIO NEGRO
108 Urucurituba AM RIO AMAZONAS
109 Nhamundá AM RIO NHAMUNDÁ
110 Tonantins AM RIO SOLIMÕES
111 São Raimundo AM RIO NEGRO
112 Barcelos AM RIO NEGRO
113 Jutaí AM RIO SOLIMÕES
114 Manacapuru AM RIO SOLIMÕES
115 São Paulo de Olivença AM RIO SOLIMÕES

116 Maués AM
RIO AMAZONAS (MAUÉS AÇU,

PARANÁ DO URARIÁ)
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117 Fonte Boa AM RIO XIÉ
118 Borba AM RIO MADEIRA
119 Novo Airão AM RIO NEGRO
120 Manicoré AM RIO MADEIRA
121 Manaquiri AM RIO SOLIMÕES
122 Urucará AM RIO AMAZONAS
123 Novo Aripuanã AM RIO MADEIRA
124 Autazes AM RIO AUTAZES-AÇU
125 Benjamin Constant AM RIO JAVARI
126 Nova Olinda do Norte AM RIO MADEIRA
127 Santo Antônio do Içá AM RIO SOLIMÕES
128 São Sebastião do Uatumã AM RIO UATUMÃ
129 Parintins - Vila Amazonas AM RIO AMAZONAS
130 Tefé AM LAGO DE TEFÉ
131 Augusto Correia PA RIO URUMAJÓ
132 Muaná PA RIO MUANÁ
133 Moju PA RIO MOJU
134 Santa Bárbara do Pará PA RIO TAUARUÊ
135 Floresta do Araguaia PA RIO ARAGUAIA
136 Quatipuru - Boa Vista PA RIO BOA VISTA
137 Quatipuru - Sede PA RIO QUATIPURU
138 Santarém Novo PA RIO MARACANÃ
139 Santo Antônio do Tauá PA RIO MUJUÍ
140 Portel PA RIO PARÁ
141 São Félix do Xingu PA RIO XINGU
142 São João do Araguaia PA RIO ARAGUAIA
143 Oeiras do Pará PA RIO PARÁ
144 Limoeiro do Ajuru PA RIO TOCANTINS
145 Abaetetuba PA RIO PARÁ
146 Cametá PA RIO TOCANTINS
147 Monte Alegre PA RIO AMAZONAS
148 Terra Santa PA RIO NHAMUNDÁ
149 Santa Maria das Barreiras PA RIO ARAGUAIA
150 Aveiro PA RIO TAPAJÓS
151 São Miguel do Guamá PA RIO GUAMÁ
152 Oriximiná PA RIO TROMBETAS
153 Barcarena PA RIO MUCURUÇÁ

154 Cais de Salinas PA
OCEANO ATLÂNTICO - LITORAL DO

ESTADO DO PARÁ
155 Viseu PA RIO GURUPI

156
Terminal Portuário de

Alcântara/MA
MA BAÍA DE SÃO MARCOS

157 Turiaçu MA RIO TURIAÇU
158 Tutóia MA BAÍA DE TUTÓIA

159
Araioses (atracadouro, ponte e

cais)
MA RIO SANTA ROSA

160 Água Doce do Maranhão MA RIO ÁGUA DOCE
161 São Bento do Maranhão MA RIO AURA
162 Guimarães MA RIO GUARAPIRANGA
163 Cururupu MA RIO SÃO LOURENÇO
164 Porto Rico do Maranhão MA RIO CATEAUÁ
165 Palmeirândia MA RIO PERICUMÃ
166 Pinheiro MA RIO PERICUMÃ
167 Bequimão MA FOZ DO RIO PERICUMÃ
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168 Penalva MA RIO CAJARI
169 Santa Rita de Cássia BA RIO PRETO
170 Formosa do Rio Preto BA RIO PRETO
171 Riachão das Neves BA RIO GRANDE
172 Cotegipe BA RIO GRANDE
173 Iguatama MG RIO SÃO FRANCISCO
174 São José do Norte RS LAGOA DOS PATOS
175 Cachoeira do Sul RS RIO JACUÍ

...............................................................................................................................

Art. 8º A construção, uso e gozo da EF - 151, denominada Ferrovia Norte-Sul, de
titularidade da VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., dar-se-ão no trecho
ferroviário que liga os Municípios de Belém, no Estado do Pará, e Panorama, no Estado de São
Paulo.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.772 de 17/09/2008).
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.314, DE 3 DE JULHO DE 2006

Altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de
1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, das autarquias
e das fundações públicas federais, a Lei no
10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe sobre a
reestruturação dos transportes aquaviário e
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração
de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e o Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, a Lei
no 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe
sobre a organização da Presidência da República e
dos Ministérios, a Lei no 11.171, de 2 de setembro
de 2005, que dispõe sobre a criação de carreiras e
do Plano Especial de Cargos do Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes -
DNIT, a Lei no 11.233, de 22 de dezembro de
2005, que institui o Plano Especial de Cargos da
Cultura e a Gratificação Específica de Atividade
Cultural - GEAC, cria e extingue cargos em
comissão no âmbito do Poder Executivo, dispõe
sobre servidores da extinta Legião Brasileira de
Assistência, sobre a cessão de servidores para o
DNIT e sobre controvérsia concernente à
remuneração de servidores do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, a
Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe
sobre a regularização, administração, aforamento
e alienação de bens imóveis de domínio da União,
o Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro de
1946, que dispõe sobre os bens imóveis da União,
a Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005, a Lei
no 11.046, de 27 de dezembro de 2004; a Lei no
5.917, de 10 de setembro de 1973, e a Lei no
8.630, de 25 de fevereiro de 1993; revoga
dispositivos da Medida Provisória no 2.228-1, de
6 de setembro de 2001, da Lei no 10.871, de 20 de
maio de 2004, e da Medida Provisória no 280, de
15 de fevereiro de 2006; e autoriza prorrogação de
contratos temporários em atividades que serão
assumidas pela Agência Nacional de Aviação
Civil - ANAC.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Os arts. 61 e 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passam a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 61. ...................................................................................................................
................................................................................................................................
IX - gratificação por encargo de curso ou concurso.(NR)
Art. 98. ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de
horário na forma do inciso II do caput do art. 44 desta Lei, ao servidor que
desempenhe atividade prevista nos incisos I e II do art. 76-A desta Lei.(NR)

Art. 2o  O Capítulo II do Título III da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa
a vigorar acrescido da seguinte Subseção VIII:

Subseção VIII
Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso

Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao
servidor que, em caráter eventual:
I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de
treinamento regularmente instituído no âmbito da administração pública
federal;
II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para
análise curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração de
questões de provas ou para julgamento de recursos intentados por candidatos;
III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público
envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e
avaliação de resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as
suas atribuições permanentes;
IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou
de concurso público ou supervisionar essas atividades.
§ 1o Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este
artigo serão fixados em regulamento, observados os seguintes parâmetros:
I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a
complexidade da atividade exercida;
II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte)
horas de trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente
justificada e previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou
entidade, que poderá autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de
trabalho anuais;
III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes
percentuais, incidentes sobre o maior vencimento básico da administração
pública federal:
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a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividade
prevista no inciso I do caput deste artigo;
b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade
prevista nos incisos II a IV do caput deste artigo.
§ 2o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as
atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem
prejuízo das atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser
objeto de compensação de carga horária quando desempenhadas durante a
jornada de trabalho, na forma do § 4o do art. 98 desta Lei.
§ 3o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao
vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser
utilizada como base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para
fins de cálculo dos proventos da aposentadoria e das pensões.

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.475, DE 29 DE MAIO DE 2007

Altera a Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973,
que aprova o Plano Nacional de Viação, para
incluir na Relação Descritiva das Rodovias do
Sistema Rodoviário Nacional o acesso da BR-293
à fronteira do Brasil com o Uruguai, no Município
de Quaraí, no Estado do Rio Grande do Sul.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal do Plano Nacional de
Viação, aprovado pela Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar acrescida do
seguinte trecho rodoviário:

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
...........................................................................................................................

BR Pontos de Passagem Unidades da Extensão (Km) Superposição
Federação BR Km

Entroncamento com BR- RS 1,1 - -
293/Quaraí/Ponte da

Concórdia (fronteira com
o Uruguai)

................................................................................................................. (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de maio de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento
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LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007

Efetua alterações na tabela do imposto de renda da
pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 (zero) da
alíquota da CPMF nas hipóteses que menciona;
altera as Leis nos 7.713, de 22 de dezembro de
1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.128,
de 28 de junho de 2005, 9.311, de 24 de outubro
de 1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de
19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 1997,
5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de 8 de
janeiro de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974,
8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de
abril de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993;
revoga dispositivos das Leis nos 11.119, de 25 de
maio de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006,
11.196, de 21 de novembro de 2005, e do
Decreto-Lei no 2.433, de 19 de maio de 1988; e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  12. O item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Nacional, constante do Anexo da Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar
acrescido da ligação rodoviária a seguir descrita:

2.2.2. ...................................................................................................................
.............................................................................................................................

BR
PONTOS DE
PASSAGEM

UNIDADES DA EXTENSÃO SUPERPOSIÇÃO

FEDERAÇÃO (KM) BR/KM

440
Entroncamento BR-

040/MG-
MG 9,0 -

Entroncamento BR-
267/MG

................................................................................................................. (NR)

Art. 13. O traçado definitivo e o número da ligação rodoviária de que trata o art. 12
desta Lei serão definidos pelo órgão competente.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.518, DE 5 DE SETEMBRO DE 2007

Acresce e altera dispositivos das Leis nos 10.683,
de 28 de maio de 2003, 10.233, de 5 de junho de
2001, 10.893, de 13 de julho de 2004, 5.917, de
10 de setembro de 1973, 11.457, de 16 de março
de 2007, e 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, para
criar a Secretaria Especial de Portos, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 11. O item 4.2 da Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres
do Plano Nacional de Viação, constante do Anexo da Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973,
passa a vigorar acrescido dos seguintes portos:

4.2 - ......................................................................................................................
No DE DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO

ORDEM
176 ALVARÃES AM RIO SOLIMÕES
177 AMATURÁ AM RIO SOLIMÕES
178 ANAMÃ AM RIO SOLIMÕES
179 ANORI AM RIO SOLIMÕES
180 APUÍ AM RIO SOLIMÕES
181 ATALAIA DO NORTE AM RIO SOLIMÕES

182 BARREIRINHA AM
RIO ENVIRA (AFLUENTE DO RIO

AMAZONAS)
183 BERURI AM RIO PURUS
184 BOA VISTA DO AM RIO AMAZONAS

RAMOS
185 CAAPIRANGA AM RIO SOLIMÕES
186 CANUTAMA AM RIO PURUS
187 CARAUARI AM RIO JURUÁ
188 CAREIRO DA VÁRZEA AM RIO SOLIMÕES
189 CODAJÁS AM RIO SOLIMÕES
190 EIRUNEPÉ AM RIO JURUÁ
191 ENVIRA AM RIO TARAUACÁ
192 GUAJARÁ AM RIO JURUÁ
193 IPIXUNA AM RIO JURUÁ
194 ITAMARATI AM RIO JURUÁ
195 ITAPIRANGA AM RIO AMAZONAS
196 JAPURÁ AM RIO JAPURÁ
197 JURUÁ AM RIO JAPURÁ
198 MARAÃ AM RIO JAPURÁ
199 NOVO AIRÃO AM RIO NEGRO
200 PAUINÍ AM RIO PURUS
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201 RIO PRETO DA EVA AM RIO PRETO DA EVA
202 SÃO GABRIEL DA AM RIO NEGRO

CACHOEIRA
203 SILVES AM RIO AMAZONAS
204 TAPAUÁ AM RIO PURUS
205 UARINI AM RIO SOLIMÕES
206 BELÉM PA RIO PARÁ/BAÍA DE MARAJÓ
207 ANANINDEUA PA RIO PARÁ/BAÍA DE MARAJÓ
208 ITUPIRANGA PA RIO TOCANTINS
209 COLARES PA RIO PARÁ/BAÍA DE MARAJÓ
210 SÃO SEBASTIÃO DA PA RIO PARÁ/BAÍA DE MARAJÓ

BOA VISTA
211 RONDONÓPOLIS MT RIO SÃO LOURENÇO
212 ROSANA SP RIO PARANAPANEMA
213 PORTO VELHO RO RIO CANDEIAS
214 GUARUJÁ SP ESTUÁRIO DE SANTOS
215 JURUTI PA RIO AMAZONAS
216 SANTAREM PA RIO TAPAJÓS

..........................................................................................................  (NR)

Art. 12. A Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, passa a vigorar acrescida do
seguinte art. 18-A:

Art. 18-A. Compete ao Advogado-Geral da União e ao Ministro de Estado da
Fazenda, mediante ato conjunto, distribuir os cargos de Procurador da Fazenda
Nacional pelas 3 (três) categorias da Carreira.

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.550, DE 19 NOVEMBRO DE 2007

Altera a Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973,
que aprova o Plano Nacional de Viação, de modo
a incluir, na Relação Descritiva dos Portos
Marítimos, Fluviais e Lacustres, o Porto de
Regência, no Estado do Espírito Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  Inclua-se no item 4.2 - Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e
Lacustres, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei no 5.917, de 10
de setembro de 1973, o Porto de Regência, no Estado do Espírito Santo, com a seguinte
descrição:

4.2 - Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres do Plano
Nacional de Viação:

No DE ORDEM DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO
................................. ........................................... ............. ...............................................................

54-A Regência ES Linhares
................................. ........................................... ............. ...............................................................

................................................................................................................................

Art. 2o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Alfredo Nascimento
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LEI Nº 11.701, DE 18 JUNHO DE 2008.

Altera a redação da Lei no 5.917, de 10 de
setembro de 1973, para incluir o Porto Barra do
Riacho na relação descritiva dos portos marítimos,
fluviais e lacustres do Plano Nacional de Viação,
de que trata o item 4.2.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Inclua-se no item 4.2. Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e
Lacustres, integrante do Anexo IV do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei no 5.917, de
10 de setembro de 1973, o Porto Barra do Riacho, com a seguinte descrição:

"4.2. Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres do Plano
Nacional de Viação.

NÚMERO DE ORDEM DENOMINAÇÃO UF LOCALIZAÇÃO
Oceano Atlântico -

54 – B Barra do Riacho ES litoral do Estado do
Espírito Santo

................................................................................................................” (NR)
..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
Alfredo Nascimento
Dilma Rousseff
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LEI Nº 11.729, DE 24 JUNHO DE 2008

Altera a Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973,
que aprova o Plano Nacional de Viação, para
incluir, na Relação Descritiva das Rodovias do
Sistema Rodoviário Nacional, trecho rodoviário
que contorna a cidade de Serra, situado entre o km
249 e o km 275 da BR-101, no Estado do Espírito
Santo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal do Plano
Nacional de Viação, aprovado pela Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar
acrescida do seguinte trecho rodoviário:

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
................................................................................................................................

BR Pontos de Passagem Unidades da Extensão Superposição
Federação (km) BR km

Entroncamento com BR-
101 (km 249)
/contorno de

Serra/Entroncamento
com

ES 19,7 - -

BR-101 (km 275)
.....................................................................................................................

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de junho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento
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LEI Nº 11.731, DE 26 JUNHO DE 2008

Altera a Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973,
que aprova o Plano Nacional de Viação, para
modificar a descrição da rodovia BR-461, na
Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º A descrição da rodovia BR-461, constante da Relação Descritiva das Rodovias do Sistema
Rodoviário Federal do Plano Nacional de Viação, subitem Ligações, aprovado pela Lei no 5.917,
de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação:

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
BR Pontos de Passagem Unidade da Federação Extensão (km) Superposição

BR km
... ............................. Ligações ...................... ....... ...... .. ....

461

Divisa SP/MG (Hidrelétrica de Água
Vermelha)/Iturama (entroncamento com BR-

497)/ União de Minas/entroncamento com BR-
365 ..............................

MG 120 - -

........................................................................................................................(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2008; 187o  da Independência e 120o  da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento
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LEI Nº 11.772, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Acrescenta e altera dispositivos na Lei nº 5.917,de
10 de setembro de 1973, que aprova o Plano
Nacional de Viação; reestrutura a VALEC -
Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.; encerra
o processo de liquidação e extingue a Empresa
Brasileira de Planejamento de Transportes -
GEIPOT; altera as Leis nºs 9.060, de 14 de junho
de 1995, 11.297,de 9 de maio de 2006, e 11.483,
de 31 de maio de 2007; revoga a Lei nº 6.346, de
6 de julho de 1976, e o inciso I do caput do art. 1º
da Lei nº 9.060, de 14 de junho de 1995; e dá
outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O item 3.2.2 - Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação,
constante do Anexo da Lei n. 5.917,de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º O item 4.2 - Relação Descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacustres do
Plano Nacional de Viação, constante do Anexo da Lei n. 5.917,de 10 de setembro de 1973, passa
a vigorar com a alteração constante do Anexo II desta Lei.
............................................................................................................................................................

Art. 31 Ficam revogados a Lei no 6.346, de 6 de julho de 1976, o inciso I do caput do
art. 1o da Lei no 9.060, de 14 de junho de 1995, os arts. 4o e 6º e o parágrafo único do art. 8º da
Lei nº 11.297, de 9 de maio de 2006, bem como seu art. 5o nas partes referentes à EF-140 e à EF-
Bahia-Oeste.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Alfredo Nascimento


